[image: image3.wmf]
[image: image1.png]



                            PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
 DEPARTAMENTO DE ESGOTOS PLUVIAIS – DEP

                UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO - UAA

                EQUIPE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - ELC


ESCLARECIMENTOS REF. CC 07/001.037860.07.0 

PLANO DIRETOR DE DRENAGEM URBANA

1) Itens 5.4.3, letra “b”, alínea “i” e 10.2, letra “c”, alínea “i” e letra “d”, alínea “i”: onde é mencionado o termo “estudo hidrológico de bacia hidrográfica”, não importa a localização de tal bacia, se em zona rural ou urbana? (questionamento da empresa STE Serviços Técnicos de Engenharia Ltda., datado de 19/05/2008)

Sim, o entendimento é correto, os estudos hidrológicos podem ter sido realizados em bacias hidrográficas rurais ou urbanas.

2) “Solicitamos informar se um funcionário que atua como Desenhista Técnico (cadista), código 3181-05, conforme CBO (Classificação Brasileira de Ocupação), que esteja cursando o curso de Engenharia Civil, último semestre, atende ao requerido como membro da Equipe Técnica Básica, como técnico de nível médio.” (questionamento da empresa Hidrosul Saneamento e Hidrologia Ltda., datado de 21/05/2008)

Sim, no Edital não há especificações mínimas quanto à capacitação desse profissional.

3) A empresa STE Serviços Técnicos de Engenharia Ltda., em questionamento datado de 23/05/2008, aponta dúvidas com relação aos itens 5.2.1 e 5.2.2.2 do Edital, quanto ao escopo da topografia de microdrenagem a ser executada – todo o município ou apenas bacia do Arroio Dilúvio?

Os quantitativos previstos dizem respeito à topografia das redes de microdrenagem de todo o município de Porto Alegre, e não apenas da bacia hidrográfica do Arroio Dilúvio.

4) “Entendemos que os termos de compromisso dos profissionais devem ser inseridos apenas no Envelope 1 – Habilitação, e não no Envelope 2 – Proposta Técnica, uma vez que a existência de equipe técnica é motivo de habilitação. Está correto nosso entendimento?”

Não. De acordo com o Edital, itens 5.4.3 e 6.1, o Termo Compromisso de Participação dos profissionais relacionados na Equipe Técnica deverá ser apresentado tanto na etapa de Habilitação (Envelope 1) quanto na Proposta Técnica (Envelope 2), isto porque a análise da documentação constante em cada um dos envelopes será feita em momentos diferentes.

5) “Entendemos que a comprovação de vínculo empregatício deve ser feito apenas com relação ao engenheiro civil sênior para coordenação e para um engenheiro civil pleno, uma vez que somente estes dois profissionais pontuam (conforme item 10.2, letra ‘d’). Está correto o nosso entendimento?”

Não. De acordo com o Edital, item 6.1, letra “f”, alínea iii, é solicitada “Comprovação de vínculo permanente com a empresa licitante de todos os profissionais nominados na composição da Equipe Técnica, na data da apresentação das propostas”.

6)  “Quanto ao item 5.5, entende-se que as empresas classificadas no grupamento P, nas especialidades 1031, 1032, 1081 e 1086, classe V, também poderão substituir os documentos referidos nesse item e estão aptas a participar da presente licitação. Nosso entendimento está correto?”
Não. De acordo com o Edital, item 5.5, apenas as empresas cadastradas no CESO, grupamentos F a L, especialidades 1031, 1032, 1081 e 1086, classes I a V, estarão isentas da documentação citada nesse item. Todas as demais empresas (inclusive as classificadas no grupamento P) deverão apresentar toda a documentação solicitada para fins de Habilitação.

7) “Quanto ao item 6.1, a Proposta Técnica deverá ser apresentada em  1 (uma) ou 2 (duas) vias? Todas as folhas deverão ser rubricadas e assinadas pelo representante lega da empresa?
A Proposta Técnica deverá ser apresentada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, 1 (uma) original e 1 (uma) cópia. Todas as folhas deverão ser rubricadas pelo representante legal da empresa, enquanto a última folha deverá conter a assinatura e a identificação (por carimbo ou digitação do nome) desse representante.

8)
“Entendemos que os documentos exigidos para Habilitação devem ser apresentados em 1 (uma) única via, independentemente do número de lotes em que a empresa irá participar. Nosso entendimento é correto?”
Parcialmente. De acordo com o item 3.2 do Edital, as propostas técnica e de preços deverão ser entregues independentes para cada lote, de onde depreende-se que apenas 1 (um) envelope contendo a documentação de habilitação deverá ser entregue, valendo para todos os lotes em que a empresa desejar concorrer.

Alertamos, entretanto, os documentos para Habilitação (isto é, o conteúdo do Envelope 1) deverão ser apresentados em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, 1 (uma) original e 1 (uma) cópia. 

9)
“Entendemos que para atendimento do item 5.4.4, alínea ‘a’, no caso de Sociedades Anônimas, a comprovação estará plenamente atendida com a apresentação da publicação do balanço e da ata de aprovação das demonstrações financeiras, conforme lei das sociedades anônimas. Nosso entendimento é correto?”
De acordo com a alínea “b” do item 5.4.4, as Sociedades Anônimas poderão apresentar balanço patrimonial e demonstrativos de resultados do penúltimo exercício social, até o prazo de quatro meses seguintes ao término do último exercício.

Dep/Dop

Eng. Daniela Bemfica
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